ANEXO II
LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA – DISPENSA PARA AQUISIÇÕES E SERVIÇOS EM GERAL
Art. 75, I e II da Lei nº 14.133/2021

São os atos administrativos e documentos previstos na Lei nº 14.133/2021, que devem ser verificados, devendo a lista ser preenchida pelo servidor responsável do Setor de Gestão Administrativa como instrumento de transparência e eficiência durante a fase de instrução do processo para permitir a conferência das exigências mínimas nela contidas, devendo ser juntada ao processo antes do atestado de conformidade.
Processo nº ___________________________
	ATOS ADMINISTRATIVOS E DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS
	SIM/NÃO
	FOLHA
	OBS.

	Houve a abertura de processo administrativo devidamente autuado, protocolado e numerado?
	Resposta
	
	

	Foi adotada a forma eletrônica para o processo administrativo ou, caso adotada forma em papel, houve a devida justificativa? (art. 12, VI, da Lei nº 14.133/21)
	Resposta
	
	

	Consta a solicitação/requisição do objeto, elaborada pelo agente ou setor competente?
	Resposta
	
	

	A autoridade competente designou os agentes públicos responsáveis pelo desempenho das funções essenciais à contratação? (Art. 7º, caput, da Lei nº 14.133/21)
	Resposta
	
	

	Há autorização da autoridade competente permitindo o início do procedimento? (Art. 72, VIII, da Lei nº 14.133/21)
	Resposta
	
	


	Foi certificado que objeto da contratação está compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, com a indicação do recurso orçamentário próprio para a despesa e da respectiva rubrica? (Art. 18 e art. 40, V, “c” da Lei 14.133/21)
	Resposta
	
	

	Se for o caso, constam a estimativa do impacto orçamentário financeiro da despesa prevista no art. 16, inc. I da LC Nº 101/2020 e a declaração prevista no art. 16, II do mesmo diploma na hipótese da despesa incidir no caput do art. 16?
	Resposta
	
	

	Consta a justificativa de desvantagem em realizar o processo licitatório? (art.5º da Lei nº 14.133/2021)
	Resposta
	
	

	Consta documento de formação de demanda? (art. 12, VII e art. 72, I, da Lei nº 14.133/21
	Resposta
	
	

	Foi certificado que o objeto da contratação está contemplado no Plano de Contratações Anual?
	Resposta
	
	

	Há Estudo Técnico Preliminar, quando couber? (Art. 18, §1º, art. 72, I, da Lei nº 14.133/21)
	Resposta
	
	

	O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, a estima do valor, a manifestação sobre o parcelamento e a manifestação sobre a viabilidade da contratação? (Art. 18, §§ 1º e 2º, da Lei nº 14.133/21)
	Resposta
	
	

	Há Análise de Riscos, quando couber? (Art. 72, I da Lei nº 14.133/21)
	Resposta
	
	

	Caso não existam os Estudos Técnicos Preliminares ou o Mapa de Riscos, houve manifestação justificando a ausência do documento? (Art. 18, §3º, e art. 72, I, da Lei nº 14.133/21 – A dispensa dos Estudos Técnico Preliminares está condicionada à juntada aos autos da justificativa, demonstrando, por exemplo, que a elaboração do documento é incompatível com a urgência da contratação)
	Resposta
	
	

	Consta justificativa para a ausência dos itens não obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares? (Art. 18, §2, da Lei nº 14.133/21)
	Resposta
	
	

	Houve manifestação justificando a exigência de práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no caso concreto? (Art. 5º e art. 11º, I e IV, da Lei nº 14.133/21)
	Resposta
	
	

	Há Termo de Referência? (Art. 72, I, da Lei nº 14.133/21)
	Resposta
	
	

	Foi certificada a utilização de modelos de minutas padronizadas de Termos de Referência aprovado pela Procuradoria Geral do Município, ou as contidas no catálogo eletrônico de padronização, ou houve justificativa para sua não utilização? (Art. 19, IV e § 2º, da Lei 14.133/21)
	Resposta
	
	

	Sendo adotado modelo padronizado do termo de referência, foram justificadas e destacadas visualmente, no processo, eventuais alterações?
	Resposta
	
	

	Foi demonstrado que a previsão de recursos orçamentários é compatível com a despesa estimada? (Art. 72, IV, da Lei nº 14.133/21)
	Resposta
	
	

	Consta nos autos certificação acompanhada de comprovação de que o contrato preenche os requisitos de habilitação e de qualificação mínima necessários? (Art. 72, V, da Lei nº 14.133/21)
	Resposta
	
	

	Há descrição clara do objeto inclusive das unidades e quantidades e serem adquiridas? (art. 18, II, da Lei nº 14.133/21)
	Resposta
	
	

	Consta documento de formalização de demanda? (art. 12, VII, e art. 72, I, da Lei nº 14.133/21)
	Resposta
	
	

	Foi escolhida a proposta mais vantajosa? (arts. 11, I, 72, VI e 75 § 3º da Lei nº 14.133/21)
	Resposta
	
	

	Foi solicitada documentação relativa à qualificação técnica (Atestado de Capacidade Técnica), quando for o caso? (arts. 67 e 72, V, da Lei nº 14.133/21) 
	Resposta
	
	

	Consta manifestação técnica justificando o enquadramento da contratação expressamente nas hipóteses do art. 75 da Lei nº 14.133/21?
	Resposta
	
	

	Consta justificativa do preço baseada em pesquisa ou certificação de que a justificativa ocorrerá concomitantemente com a seleção da proposta mais vantajosa, tudo em conformidade com a Instrução Normativa SEPLAG nº 02/2023? (Art. 72, II e VII, e art. 23 da Lei nº 14.133/21; art. 7º, §4º da IN SEPLAG 02/2023)
	Resposta
	
	

	Tratando-se de situação em que não é possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida dos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 da Lei nº 14.133/21, o contratado comprova por algum meio idôneo que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, tais como notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração? (Art. 72, II e VII, e art. 23, §4º, da Lei nº 14.133/21, art. 7º, §1º da IN SEPLAG nº 02/2023 e art. 4º da IN SEPLAG nº 03/2023
	Resposta
	
	

	Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do art. 75 da Lei nº 14.133/21, foi demonstrado respeito ao limite de valor considerando o somatório do valor da contratação com o valor de outros objetos da mesma natureza contratados pela mesma unidade gestora do mesmo exercício financeiro? (Art. 75, §1º da Lei nº 14.133/21)
	Resposta
	
	

	Há declaração nos autos que a contratação não configura fracionamento de despesa?
	Resposta
	
	

	Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do art. 75 da Lei nº 14.133/21, a autoridade declarou que a contratação será precedida de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com atendimento da IN SEPLAG Nº 12/2023, para busca da proposta mais vantajosa? (Art. 75, §3º, da Lei nº 14.133/21; art. 5º da IN SEPLAG nº12/2023)
	Resposta
	
	

	Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do art. 75 da Lei nº 14.133/21, a contratação será paga por meio de cartão de pagamento e com divulgação do extrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)? (art. 75, §4º, da Lei nº 14.133/21)
	Resposta
	
	

	Em caso negativo, houve justificativa para não adoção dessa forma de pagamento? (art. 75, §4º, da Lei nº 14.133/21)
	Resposta
	
	

	Consta informação do uso ou da justificativa para não adoção dessa forma de pagamento? (art. 75, §4º, da Lei nº 14.133/21)
	Resposta
	
	

	Caso haja indicação de marca ou modelo, consta justificativa para a indicação? (Art. 41, I, da Lei nº 14.133/21)
	Resposta
	
	

	Havendo vedação da determinada marca ou produto, foi indicada a existência de processo administrativo em que esteja comprovado que não atendem às necessidades da Administração? (Art. 41, III, da Lei nº 14.133/21)
	Resposta
	
	

	Há certificação de que a opção pela aquisição é mais vantajosa do que eventuais alternativas, como a locação de bens? (Art. 44, da Lei nº 14.133/21)
	Resposta
	
	

	Foi certificado que os serviços a serem contratados se enquadram como as atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituam área de competência legal da secretaria ou unidade administrativa? (Art. 48 da Lei nº 14.133/21)
	Resposta
	
	

	Caso a Administração pretenda contratar mais de uma empresa para a execução do objeto (contratação de serviço geral), está atestado nos autos que (i) não há perda de economia de escala, (ii) é possível e conveniente a execução simultânea e (iii) há controle individualizado para a execução de cada contratado? (Art. 49 da Lei nº 14.133/21)
	Resposta
	
	



Notas explicativas:
I. Esse documento tem a sua utilização restrita às Dispensas para aquisições e serviços em geral, exceto serviços de engenharia.

II. O atendimento da lista de verificação não excluirá a possibilidade de que, eventualmente, sejam anexadas outras informações ou documentos, quando necessário.

Cascavel, ______/_______/_______









_____________________________________     _____________________________________
Nome e assinatura do servidor responsável pela conferência            Nome e assinatura do chefe do Setor Competente
